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IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 12812024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçóes que lhe conÍ'ere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Construtora ETAM Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsponoÊrcll: Av. Margarita, 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INSCRTÇÃo EsrADrrAL:

Foxr: (92) 2127-9797 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3202 PRocEsso Ns: 997912024-14

ATr\ rDADE: Coleta e Transporte de Resíduos Classe ll.

Loc,rr-rzaçÃo oA ATrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte de resíduos não perigosos - Classe ll.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DI,STA LIcErÇÀ: 0l A\o
\tençiro:

. Esta licetrça é composta de ll restrições e/ou condições constantes no verso. cüjo não
cumprimento/atêndimento sujeitará a süa invalidação e/ou as penalidades previstâs em normas,

. Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localirÂ çilo da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 128/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande eirculação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 997912024-14.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro ê emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento à Emergência - PAE, e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado de
evento a este IPAAM-

8. O transporte dos resíduos, deve ser realizado acompanhado do manifesto para o lransporte
rodoviário de resíduos.

9. Manter atualizada as documentações dos veículos transportados.
10. O tÍansporte rodoviário de resíduos não perigosos - classe II dpverá ser efetuado

exclusivamente por meio dos veículos com placas: QZT-9F05. QZR-6A45.QZF-6H34,QZF-
4D74,QZX-3Fs5, QZF-5D34, QZX-3F6s, PHX-3885, QZL-8A4s, QZL-qt4s, QZQ-lBs4,
QZQ- r E l 4, QZW-OJ84, QZQ-l 894. QZQ-t C54. QZW -0t7 4. QZW-l A I 4, QZQ-l D04.

QZJ-2H43, QZW -0t44, QZQ-IB7 4, QZQ-1F44, QZW-0n4, QZQ-l F84, QZQ-l 844, QZW-
0J24, QZW -t A94, QZW-l 864, QZW-0164, QZH-9C7 L

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro de atividades (IPAAM).
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
c) Comprovante dos serviços de lavagem, mânutenção e reparo dos veículos, que só

podem ser executadas por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgâo
competente para esta atividade.

d) Planilha de movimentâçâo dos resíduos transportados, devendo conter: data,
quantidade e o destino final, acompanhado de Certificado de Destinação Final dos
resíduos. emitidos via sistema SINIR.

e) Certificado de Regularidade do cadâstro federal, emitido pelo IBAMA.


